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PORTARIA Nº 074/2025 

 

Dispõe sobre o afastamento do servidor público do IDR-
Paraná, Celso Fernando Dias Doliveira, para o exercício 
de cargo político não eletivo (Secretário) junto ao 
município de Guarapuava/PR. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições, com fundamento nas disposições do Decreto nº 

8466/2013 e atendendo ao contido no protocolado nº 23.266.775-3, 

R E SO L VE :  

Art.1º AUTORIZAR o afastamento do servidor público Celso Fernando Dias Doliveira 

– RG 1.454.786-X/PR, para o exercício do cargo político de Secretário 

Municipal da Agricultura, junto a Prefeitura Municipal de Guarapuava-PR, com 

ônus mediante ressarcimento para o Instituto de Desenvolvimento Rural do 

Paraná – IAPAR-EMATER, durante o período de 01/01/2025 a 31/12/2028. 

Art.2º ESTABELECER que, em havendo exoneração do cargo político, o servidor 

público deverá apresentar-se imediatamente à Gerência de Recursos Humanos 

do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER. 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

Assinado digitalmente 
Richard Golba 

Diretor Presidente  

IDR-Paraná 
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